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DECRETO LEGISLATIVO N'72 DE 22 DE NOVEMBRO DE2024

"Concede Título de Cidaddo Nuzareense ao

Sr. José Eugênio de Paiva".

Faço sabe que a Cômara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte

Decreto Legislativo.

Art. l'Fica Concedido o Título de Cidadão Nazareense ao Sr. José

Eugênio de Paiva, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Nova

NazaréAvlT.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala do Presidente, aos 22 dias do mês de novembro de 2024'

Luís Felipe
P

e Carvalho
rest te
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CAMARÂ
DECRETO LEGISLAÍIVO N" 73 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

"Co\cedo rilulo do Cidadão Nazareênse ao Sr- Joáo Gonç.lves San'

tos F ho".

Faço saber quo a Càmarc Municipal aprcvou e eu prcmulgo o seguinle

Decreto Legislativo-

AÍt. 1o Fica Concedido o Titulo de Cidadão Nazareenseao Sr. João Gon'

çalvês Santos Fllho, pelos relevantes serviços prestados ao Município de

Nova Nazaré/MT.

Aí. 2' - Este Oecreto entra êm vigor na data de sua publicaçâo.

Aí. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

rla do Presidente. aos 22 dias do mês de novembrc de 2024.

Luis Felipe Aiúes de Carvalho

Prosldont€

TESTEMUNI.IAS:

CÂMARA
DECRETO LEGISLÂTIVO No 72 DE 22 DE NOVEÍtlBRO DÊ 202't

"Concede Ítíulo do Cldedão Nazar",ense ao Sr. José Eugênio de Pal'

Faço sabêr que à Câmaíã Municipal aprovou e eu prcmulgo o soguinte

Oecrelo Legislativo.

Aí1. 1o Fica Concedido o Tltulo de Cidadão Nazareenseao Sr. Josó EugÔ'

nio de Paiva, pelos relêvantes se.viços prestados ao Municipio de Nova

Nazaré/MT.

Art.2'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 3' - Revogam-se as disposiçõês em contráío.

Sala do Píesidente, aos 22 dias do mês de novembro de 2024'

t .rís Follps AIY€8 dê C8ívalho

\-!sldontg

"Concêdê Tftüto dê Cidedá Nazareense a Sra. Severina Naaário da Ro-

cha".

Faço sabet que a Câmara Municipal apíovou e eu prcmulgo o seguinle

Decrclo Legislativo.

Arf. íc Fica Concedido oTítulo de Cidadã Nazareensea Sra. Severina Na-

zárlo da Rocha, pelos relevantes seÍviços prestados ao Municipio de No-

va Nazaré/MT.

Art. 2" - Êste DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação.

Aít. 3' - Rêvogam-se as disposiçôes em conlrário.

Sala do Presidente, aos 22 diâs do mês dê novembro de 2024.

Luí8 Felipê Alvêa de carvalho

Presid6nte

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE NOVA SANÍA HELENA

DEPARTAMENTO OE LICITAÇÂO
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRÁÍO N'033/2024

SEGUNDO IÉRMO ADITIVO AO CONTRÂTO N" 033/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipalde Nova Santa Helena - MT

CONTRATADo: EXCELENCIA CONSTRUTORA LTDA. inscrita no CNPJ/

MF sob o n" 09.009.98810001-24.

OBJETO execução da obra de reforma da piscina do cenko esporlivo

"OnofÍe Pereira"

ÍERMO ADITIVADOi PÍazo de Exêcução e Valor'

DAÍA DE ASSINATURA DO IERI\.4O ADIÍlVO:2211112024.

DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO
EXÍRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N" 071/2023

OUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 071/2023

CoNTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena - MT

CONTRAÍADO: RENAN GALINDO SAAB LTDA, inscrita no CNPJ n' 49'

153.520/0001-23.

OSJETO: Contratação de Empresa Especializada na Execução de ObÍa

de ReÍorma e AmpliaÉo do Centro EspoÍtivo Múnicipâl OnoÍÍe Pereirâ'

numa extensão dê'1.739,00m', no Município dê Nova Santa Helena/MT

TERMo ADITIVADO: Prazo de Exêcução.

OATA DE ASSINATURA Do TERMO AolTlvo' 22t1112024

CAMARA
DECREÍO LEGISLATIVO NÓ 71 DE 22 DE NOVEMBRO DE 202'I

"Concede Íítulo de Cidadà Nazareense a S'a' Cleide Aparecida Í21'

to".

Faço saber que a Câmaâ Municipal apft,vou e eu prcmulgo o seguinte

Decrcto Legislativo.

AÍt. lo Fica Concedido o Título de Cidadã Nazarêensêa Sra Cleldê Apa'

recida Tâtto, pelos rêlevanles serviços prestados ao Município de Nova

NazaÍé/MÍ.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de suâ publicaçâo'

aÍt. 3o - Ravooaú-aa as diaPosiçõas sm contrário.

Sal. do Praaidant., aor 22 di.t do fiaa do novombío d€ 20211

Lula tallpa alvaa da calvalhc

Presldonto

CAMARA

OECRETO LEGISLATIVO N" 7() OE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

PAETETUM ITUIICIPAL DE NOVA UBIRAÍÁ

PORTARIA N'.5',14l2024

PORTARIA N'. 5í4/2024

DATA: 22 DE NOVEMBRO DE 2024

EDEGAR JOSÉ BERNARDI, Prefeito Municipal de Nova ubiratã' no uso

de suas atribuiçóes legâis e com amparo na LêiOrgânica Municipâl'

RESOLVE:

Art. 1'NOiTEAR o Sr. NOESLEY ANÍONIO DE FRANÇA VIEIRA' por-

tador da Cédula de ldentidade RG n" ""', tnscrilo no CPF no' ""' parâ

o cargo de MOTORISTA - SEDE, classificado om 8o lugaí no Concurso

ÀOOtião ttunicipat n". oO1/2024lotado na S€crotâíia Municipâl de Saúd€'

Art. 2. E.le Po.ta.i. ôntrará €m vigoí nr dit' d' aus oubliceçÕo

Art. 3o Revogam-se as disposiçõês em contráno'

Gabinetê do PreÍeito irunicipal de Nova Ubiratã' êm 22 de novembro dê

2024.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI

diariomunicipal.oÍg/mUamm' www.amm.org.br 333 Assinado Drgitalmente


